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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 942 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, solicitando a criação do Programa de Prevenção “Obesidade Zero”,
voltado às crianças e jovens das escolas da rede municipal de ensino.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo promover a saúde e a qualidade de vida dos estudantes da
rede municipal, por meio de ações educativas e preventivas voltadas ao combate à obesidade infantil
e juvenil.
A obesidade na infância e adolescência tem se tornado uma preocupação crescente de saúde
pública, estando diretamente associada ao desenvolvimento de doenças como diabetes, hipertensão
e problemas cardiovasculares, além de impactos psicológicos e sociais.
O programa “Obesidade Zero” poderá contemplar ações como orientação nutricional, incentivo à
prática de atividades físicas, acompanhamento periódico do estado nutricional dos alunos, palestras
educativas, envolvimento das famílias e capacitação de profissionais da educação para promoção de
hábitos saudáveis no ambiente escolar.
Além disso, a iniciativa pode estimular a oferta de alimentação escolar mais equilibrada e nutritiva,
contribuindo para a formação de hábitos alimentares saudáveis desde a infância.
A implementação deste programa representa um investimento no futuro das novas gerações,
reduzindo riscos à saúde e promovendo o bem-estar físico e mental dos estudantes.
 

   
Sala das Sessões, 24 de Abril de 2026

Marcelo Costa
Presidente(a) - PSD
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